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PRoJETO DE LEr MUNTCTPAJ, N" 044/2O2t

ÀUTORIÀ: PREEEITO MJNICIPÀJ,

AsSUNTO: DIspõE sOBRE ABERTURA DE CnÉorrO ÀDICIONÀI ESPEcIAL'

NAS LEIS ORçAMENTÁnras DO E)GRCICIO FINAIiICEIRO CORRENTE, POR

SUPERÁVIT FINÀIICEIRO NO PATÀI'ÍAR DE R§ 222.726,01 , E DA AOUTRAS

pROVIDÊNCIAS TuDo C9NFoRME SE coLHE DA PR9POSIÇÃO E DEMAIS

DOCUMENTOS APENSOS.

PARECER JURÍDrco N" 013/202L'

O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuições Iegais, precisamente na Lei orgânica do Municipio,

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com a finalidade de abrir no corrente exercicio

orçamentário e financeiro, um crédito Adicional Especj-aI no

valor supramencionado, POI Superávit financeiro' tudo conforme

sevêdamatériaSupramencionadaedocumentaçãoacostada.

Na realidade, no que tange à competência

legislativa,tenhoadizerque:incumbeàCâmaraMunicipal,
ComasançãodoPrefeito,disporsobreasmatériasde
competênciadomunicipioe,especialmentequandoautorizar
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais '



Camara Municioar
Presidente MédiÀâ

claramente a

improvisação
abrir crédito

Na verdade, a proPosição

necessidade do crédito em virtude da presença de

administrativa, o que juridicamente falando pode

especial nas l-eis orçamentárias vigentes '

V

EM FACE DO EXPOSTO e com existência de

recursosdisponiveis,previstonalegislaçãopertinente,opíno
pelalegalidadedoProjetodeLeiemquedispÕesobreabertura
de crédito especial, uma vez que está amparado na legislação

vigente,sendorportantoraautorizaçáolegislativaparaa
abertura do crédito Adicj-onal- Especial, o único caminho 1egal,

nos termos dos artigos 42 e 43' inciso T' S 2o da lei

4.320 / 64.

A emissão de parecer por esta Assessoria

Juridica não substitui o parecer das comissões Permanentes

e/ou Especial, Porquanto essas são compostas pelos

representantes do povo e constituem-se em manj-festação

efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

juridicanãotemforçavinculante,podendoSeuSfundamentos
serem utilizados ou não pelos membros desta Casa'

É meu parecer, s.m. j

Presidente Médicí, t6 de Julho de 202L
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